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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 43/2007

A Repsol Polímeros, L.da, complexo petroquímico que
iniciou a sua actividade em 1981 em Sines, é actualmente
detida pela Repsol YPF, S. A., uma das 10 maiores
petroleiras privadas do mundo, com presença em mais
de 20 países e liderança na Espanha e na Argentina
e considerada a maior companhia privada energética
da América Latina.

A Repsol Polímeros, L.da, decidiu realizar um pro-
jecto de investimento destinado à expansão e moder-
nização do seu complexo petroquímico em Sines, que
envolve a ampliação do craker para cerca de 570 KTA,
a construção de uma fábrica de polipropileno e de uma
fábrica de polietileno linear, que consumam o etileno
e o propileno produzidos no complexo de Sines, bem
como a construção de uma unidade de co-geração com
turbinas a gás, recorrendo às mais modernas tecnologias
actualmente existentes a nível mundial, para o fabrico
do produto.

O projecto permitirá a manutenção da competitivi-
dade da Repsol Polímeros, L.da, em Portugal, o incre-
mento da posição do complexo de Sines na satisfação
das necessidades do mercado interno e na exportação
de produtos derivados do petróleo, bem como a con-
solidação da sua posição no contexto da indústria quí-
mica europeia.

O investimento em causa atinge 750 milhões de euros,
prevendo-se a criação de 32 postos de trabalho e a manu-
tenção de 443, bem como o alcance de um valor de
vendas acumulado de cerca de 3103 milhões de euros
no final de 2010 e de cerca de 10 002 milhões de euros
no final de 2016, ano do termo da vigência do contrato.

Deste modo, considera-se que este projecto, pelo seu
mérito, demonstra especial interesse para a economia
nacional e reúne as condições necessárias à admissão
ao regime contratual e à concessão de incentivos finan-
ceiros e fiscais previstos para grandes projectos de
investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Portu-
guês, representado pela Agência Portuguesa para o
Investimento, E. P. E., e a Repsol YPF, S. A., a Repsol
Química, S. A., e a Repsol Polímeros, L.da, que tem
por objecto a expansão e modernização da unidade
industrial desta última sociedade, localizada em Sines.

2 — Conceder os benefícios fiscais em sede de IRC
que constam do contrato de investimento e do contrato
de concessão de benefícios fiscais, sob proposta do
Ministro de Estado e das Finanças, atento o disposto
no n.o 1 do artigo 39.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 198/2001, de 3 de Julho, e pelas Leis n.os 85/2001,
de 4 de Agosto, 109-B/2001, de 27 de Dezembro,
32-B/2002, de 30 de Dezembro, 55-B/2004, de 30 de
Dezembro, e 60-A/2005, de 30 de Dezembro, e no
Decreto-Lei n.o 409/99, de 15 de Outubro, e atribuir,
em sede de IRC, a majoração de relevância excepcional
do projecto para a economia nacional prevista no n.o 4
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 409/99, de 15 de
Outubro.

3 — Determinar que o original do contrato referido
no n.o 1 fique arquivado na Agência Portuguesa para
o Investimento, E. P. E.

4 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de Dezem-
bro de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

Portaria n.o 286/2007
de 16 de Março

A Portaria n.o 201/2001, de 13 de Março, veio criar
e regulamentar o Programa de Ocupação de Tempos
Livres (OTL), fixando os respectivos prazos de apre-
sentação dos projectos junto das delegações regionais
do Instituto Português da Juventude (IPJ).

Decorre do seu texto um desajuste temporal quanto
ao prazo de apresentação dos respectivos projectos, o
qual não se afigura claro e determinante para os anos
em causa, tornando-se, por isso, necessário ajustá-los
a cada ano.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da

Juventude e do Desporto, ao abrigo do n.o 2 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 70/96, de 4 de Janeiro, e atendendo
ao estabelecido no Decreto-Lei n.o 198/96, de 17 de
Outubro, o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração à Portaria n.o 201/2001, de 13 de Março

Com a presente portaria são alterados os artigos 4.o,
7.o, 9.o, 10.o e 22.o da Portaria n.o 201/2001, de 13 de
Março, os quais passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

Tipo de ocupação

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O Programa OTL em projectos de longa dura-

ção pretende ser um complemento à formação pessoal
do jovem, podendo ser realizado em período de acti-
vidades escolares, embora fora do horário lectivo do
jovem. Decorre de 1 de Abril a 31 de Dezembro de
cada ano e destina-se a jovens possuidores da esco-
laridade mínima obrigatória com idades entre os 15
e os 25 anos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.o

Apresentação e entrega de projectos

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Os projectos são entregues nos serviços des-
concentrados do IPJ ou nos serviços centrais, dentro
dos seguintes prazos:

a) Projectos de longa duração — de 2 de Janeiro
a 23 de Fevereiro de cada ano;
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b) Projectos de curta duração — de 2 de Fevereiro
a 15 de Maio de cada ano.

Artigo 9.o

Aprovação dos projectos

O IPJ comunica às entidades promotoras a apro-
vação ou o indeferimento do projecto candidato, den-
tro dos seguintes prazos:

a) Até 9 de Março de cada ano, no caso de projectos
de longa duração;

b) Até 15 de Junho de cada ano, no caso de pro-
jectos de curta duração.

Artigo 10.o

Candidatura dos jovens

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Longa duração — até 23 de Março de cada ano,
devendo indicar o projecto, a área de actividade e
o concelho a que se candidatam;

b) Curta duração — de 15 de Maio a 15 de Junho
de cada ano, devendo indicar a área de actividade
e o concelho a que se candidatam.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 22.o

Duração

O Programa, no que se refere a projectos de longa
duração, decorre até 31 de Dezembro de cada ano,
devendo as acções ser realizadas até essa data.»

Artigo 2.o

Com a presente portaria é aditado o artigo 22.o-A,
com a seguinte redacção:

«Artigo 22.o-A

Disposições transitórias

1 — Para o corrente ano, os projectos de longa
duração podem ser apresentados pelas entidades pro-
motoras até 30 de Março.

2 — A apreciação dos projectos referidos no
número anterior é efectuada pelo IPJ no período com-
preendido entre 1 e 20 de Abril.

3 — Os jovens candidatos em participar no Pro-
grama OTL ao abrigo destes projectos podem apre-
sentar as suas candidaturas entre 2 e 31 de Maio.»

Artigo 3.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto,
Laurentino José Monteiro Castro Dias, em 26 de Feve-
reiro de 2007.

Declaração de Rectificação n.o 18/2007

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 9/2007, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 12, de 17 de Janeiro de 2007, cujo original se encontra
arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as seguintes
inexactidões, que assim se rectificam:

1 — No artigo 3.o, na parte que altera o n.o 2.o da
Portaria n.o 138/2005, de 2 de Fevereiro, onde se lê:

«h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

deve ler-se:

«h) Mapa de ruído.».

2 — No artigo 3.o, na parte que altera o n.o 3.o da
Portaria n.o 138/2005, de 2 de Fevereiro, onde se lê:

«g) Relatório sobre recolha de dados acústicos, ou
mapa de ruído, nos termos do n.o 2 do artigo 8.o
do Regulamento Geral do Ruído.»

deve ler-se:

«g) Relatório sobre recolha de dados acústicos, ou
mapa de ruído, nos termos do n.o 2 do artigo 7.o
do Regulamento Geral do Ruído.»

3 — No n.o 3 do artigo 34.o do Regulamento Geral
do Ruído, onde se lê:

«As entidades fiscalizadoras que realizem ensaios
e medições acústicas necessárias à verificação do cum-
primento do disposto no presente Regulamento dis-
põem de um prazo de quatro anos para se acreditarem
no âmbito do Sistema Português de Qualidade.»

deve ler-se:

«As entidades que realizem ensaios e medições
acústicas necessárias à verificação do cumprimento
do disposto no presente Regulamento dispõem de
um prazo de quatro anos para se acreditarem no
âmbito do Sistema Português de Qualidade.»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 14 de Março de 2007. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 287/2007
de 16 de Março

A existência de boletins de alojamento constitui, nas
mais diversas ordens jurídicas, um instrumento muito
relevante no sistema de controlo de estrangeiros em
território nacional, encontrando-se, entre nós, prevista
no n.o 1 do artigo 97.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de
8 de Agosto.

De acordo com o n.o 1 do artigo 98.o do referido
diploma, a obrigação de assegurar o preenchimento e
comunicação dos boletins recai sobre as empresas explo-
radoras de estabelecimentos hoteleiros, os meios com-
plementares de alojamento turístico ou conjuntos turís-
ticos, bem como sobre todos aqueles que facultem, a
título oneroso, alojamento a cidadãos estrangeiros,
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incluindo os nacionais de outros Estados membros da
União Europeia. A comunicação deve fazer-se ao Ser-
viço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) ou, nas loca-
lidades onde este serviço não tenha instalações, à Polícia
de Segurança Pública ou à Guarda Nacional Repu-
blicana.

Os n.os 3 e 4 da norma citada previram a possibilidade
de substituição do boletim de alojamento por listas ou
suportes magnéticos, sempre que os estabelecimentos
hoteleiros disponham de serviços informatizados.

Ao longo de muitos anos e até à presente data fra-
cassaram, porém, os esforços tendentes a assegurar a
efectivação dessa abertura legal ao uso das novas tec-
nologias de informação e comunicação.

Ocorreu, entretanto, um importante surto de moder-
nização dos estabelecimentos hoteleiros que levou à
desmaterialização dos procedimentos de gestão de alo-
jamentos, tornando ainda mais absurdo e despropor-
cionadamente oneroso o recurso ao papel e ao fax para
cumprimento da obrigação legal de comunicação de
alojamentos.

Tal situação tem, no tocante às autoridades, não
menos danosas consequências, acarretando designada-
mente gastos de papel e equipamento de recepção,
impossibilidade de verificação automatizada de dados
relevantes (com consequente recurso ao trabalho
manual de pesquisa ou à sua não efectivação), custos
de gestão e manutenção de arquivo, onerosidade e atra-
sos na ulterior transmissão de informação.

Nas presentes condições de desenvolvimento da socie-
dade de informação em Portugal estão reunidas boas
condições para generalizar o envio desmaterializado de
boletins de alojamento. Com tal objectivo foi já cele-
brado protocolo entre o SEF e a Associação de Hotéis
de Portugal, de forma a acelerar a adesão aos novos
procedimentos.

Acresce que, eliminando as presentes disfunções, as
forças de segurança ficarão libertas da obrigação de
intermediação entre os estabelecimentos e o SEF, ao
qual compete o exercício das funções de controlo, eco-
nomizando recursos humanos e materiais e removendo
factores de ineficiência.

A agilização e simplificação das formas de concre-
tização desta obrigação legal será dinamizada de forma
ambiciosa mas realista, pelo que houve o cuidado de,
na fase inicial de vigência do novo regime, manter em
aberto a possibilidade de continuação do recurso aos
meios tradicionais.

Assim, ouvida a Comissão Nacional de Protecção de
Dados e consultadas as entidades representantivas do
sector interessado:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto
e da Administração Interna, nos termos dos artigos 97.o
e 98.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto:

1.o Os estabelecimentos hoteleiros e similares devem
proceder, para os efeitos do disposto no n.o 1 do
artigo 98.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto,
ao seu registo junto do Serviço de Estrangeiros e Fron-
teiras (SEF) como utilizadores do sistema de informação
de boletins de alojamento (SIBA).

2.o No acto de registo no SIBA, a efectuar por via
electrónica para endereço específico publicitado no sítio
do SEF na Internet, os requerentes devem indicar a
respectiva denominação, o número de identificação fis-
cal e o código de actividade económica.

3.o O registo é confirmado pelo SEF e confere à enti-
dade titular o direito de acesso, de forma securizada,

ao sistema, para comunicação dos respectivos boletins
de alojamento.

4.o Aos titulares registados são facultadas as seguintes
formas de comunicação de cada alojamento:

a) Envio por intermédio de correio electrónico de
ficheiro produzido por programa informático gratuita-
mente fornecido pelo SEF;

b) Envio por descarga electrónica de ficheiro pré-
-formatado no sítio do SEF na Internet;

c) Envio mediante preenchimento online de formu-
lário disponibilizado no sítio do SEF na Internet
(webservice).

5.o O SEF assegura a criação, manutenção e gestão
do SIBA, bem como a produção de programa infor-
mático de apoio à criação de ficheiros formatados nas
condições previstas na alínea a) do número anterior e
cumpre todas as obrigações legais em matéria de pro-
tecção de dados pessoais, em particular as referentes
à segurança da informação nas diferentes fases do tra-
tamento de dados.

6.o O SEF garante, nos termos legais, o exercício dos
direitos de informação e de acesso e assegura perma-
nentemente à Comissão Nacional de Protecção de
Dados todas as condições necessárias ao pleno exercício
das suas competências de fiscalização do sistema.

7.o Mantêm-se em vigor, pelo prazo de seis meses,
os procedimentos de entrega definidos na Portaria
n.o 464/94, de 1 de Julho, quanto às entidades que não
disponham de meios ou, por outra razão, entendam não
optar pelos meios de comunicação previstos no número
anterior.

O Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna, José Manuel Santos de Magalhães, em 19 de
Fevereiro de 2007.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 101/2007

Por ordem superior se torna público que o Governo
da República Portuguesa depositou, em 2 de Fevereiro
de 2007, o seu instrumento de ratificação do Protocolo
Relativo aos Privilégios e Imunidades da Autoridade
Internacional dos Fundos Marinhos, aberto à assinatura
em Kingston entre 17 e 28 de Agosto de 1998.

O Protocolo Relativo aos Privilégios e Imunidades
da Autoridade Internacional dos Fundos Marinhos foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 60/2006, publicada no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 229, de 28 de Novembro de
2006.

Nos termos do disposto no seu artigo 18.o, n.o 2, o
Protocolo entrará em vigor para a República Portuguesa
em 4 de Março de 2007.

Direcção-Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos,
27 de Fevereiro de 2007. — O Subdirector-Geral, Miguel
Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.
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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 288/2007

de 16 de Março

Nos termos do disposto no artigo 6.o do Decreto
Regulamentar n.o 14/81, de 7 de Abril, na redacção dada
pelo Decreto Regulamentar n.o 19/98, de 14 de Agosto,
o valor do subsídio por frequência de estabelecimento
de educação especial é obtido através da dedução do
valor da comparticipação familiar ao montante da men-
salidade praticada pelo estabelecimento, sendo o valor
da comparticipação familiar calculado a partir da apli-
cação de percentagens correspondentes a escalões de
poupança mensal do agregado familiar.

Importa, assim, proceder à actualização das referidas
componentes que servem de base à determinação do
subsídio de educação especial, ou seja, das receitas das
famílias, tendo em consideração a evolução salarial e
o aumento das respectivas despesas, para assim apurar
o valor da poupança familiar e, consequentemente, da
comparticipação familiar, tendo em vista a determinação
do montante do subsídio a receber.

A actualização é determinada com base numa taxa
de 2,1 % correspondente à taxa de inflacção previsível
para o ano de 2007.

Tendo em vista a implementação de uma co-respon-
sabilização mínima das famílias no apoio sócio-educativo
às crianças e jovens com deficiência, faz-se corresponder
o valor mínimo da comparticipação familiar ao montante
do abono de família concedido a crianças e jovens com
idade superior a 12 meses cujos rendimentos de refe-
rência se insiram no 5.o escalão.

Nestes termos, ao abrigo da alínea b) do n.o 1 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 133-B/97, de 30 de Maio,
e dos artigos 6.o e 9.o do Decreto Regulamentar
n.o 14/81, de 7 de Abril, na redacção dada pelo Decreto
Regulamentar n.o 19/98, de 14 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e do Trabalho e da Solidariedade Social, o
seguinte:

1.o

Objecto

A presente portaria estabelece os valores e critérios
de determinação das comparticipações das famílias na
frequência de estabelecimentos de educação especial
por crianças e jovens com deficiência, para efeitos de
determinação dos montantes do subsídio de educação
especial no âmbito dos regimes de segurança social e
de protecção social da função pública.

2.o

Determinação do valor da comparticipação das famílias

1 — É aprovada a tabela para a determinação do valor
da comparticipação das famílias prevista no n.o 1 do
artigo 9.o do Decreto Regulamentar n.o 14/81, de 7 de

Abril, na redacção dada pelo Decreto Regulamentar
n.o 19/98, de 14 de Agosto:

Comparticipação em percentagem
da poupança familiar

Semi-
-internato ExternatoInternato

Poupança familiar mensal
(em euros)

Até 32,37 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 0 0
De 32,38 a 36,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 30 15
De 36,37 a 40,45 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 38 19
De 40,46 a 44,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 46 23
De 44,49 a 48,47 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 54 27
De 48,48 a 52,51 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 64 32
De 52,52 a 56,55 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 74 38
De 56,56 a 60,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 87 44
Mais de 60,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100 50

2 — Na modalidade de internato, a comparticipação
não pode ser inferior ao montante de abono de família
concedido a crianças e jovens com idade superior a
12 meses correspondente ao 5.o escalão, deduzido do
montante da bonificação por deficiência que lhe acresça,
se for caso disso.

3 — Na modalidade de semi-internato, a comparti-
cipação não pode ser inferior a metade do valor apurado
nos termos fixados no número anterior.

3.o

Determinação da poupança familiar

É aprovada a tabela das despesas anuais fixas a con-
siderar para o cálculo da poupança familiar e deter-
minação da comparticipação das famílias, de harmonia
com o disposto no n.o 2 do artigo 9.o e no artigo 10.o
do Decreto Regulamentar n.o 14/81, de 7 de Abril, na
redacção dada pelo Decreto Regulamantar n.o 19/98,
de 14 de Agosto:

Número de elementos do agregado familiar
Despesas anuais fixas,

sem valor relativo à habitação
(em euros)

2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 177,02
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 168,19
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 476,67
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 728,26
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 524,71
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 036,74
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 605,64
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 003,88
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 345,22

4.o

Actuação das instituições e serviços

As instituições e serviços processadores do subsídio
de educação especial devem proceder com rigor na
determinação do quantitativo da prestação através do
apuramento do valor da comparticipação familiar,
designadamente:

a) Analisando criteriosamente os elementos de prova
apresentados ou exigíveis para conhecimento actuali-
zado das receitas do agregado familiar da criança ou
do jovem com deficiência;

b) Exercendo, sempre que necessário, o poder con-
ferido pelo n.o 4 do artigo 10.o do Decreto Regulamentar
n.o 14/81, de 7 de Abril, na redacção dada pelo Decreto
Regulamentar n.o 19/98, de 14 de Agosto, quanto à veri-
ficação da suficiência e exactidão dos elementos for-
necidos.
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5.o

Produção de efeitos e revogação

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de
Setembro de 2006 e revoga a Portaria n.o 1015/2005,
de 7 de Outubro.

Em 14 de Fevereiro de 2007.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — Pelo Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques,
Secretário de Estado da Segurança Social.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto n.o 4/2007

de 16 de Março

Mediante o Decreto n.o 48 724, de 3 de Dezembro
de 1968, foi criada a servidão militar das instalações
militares da Carreira de Tiro da Gafanha (Ílhavo).

Actualmente, já não se verificam os pressupostos que
deram origem à constituição da referida servidão, pelo
que importa proceder à sua extinção.

Assim:
Ao abrigo do artigo 3.o da Lei n.o 2078, de 11 de

Julho de 1955, e do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 45 986,
de 22 de Outubro de 1964, e nos termos da alínea g)
do artigo 199.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo único

Norma revogatória

É revogado o Decreto n.o 48 724, de 3 de Dezembro
de 1968.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Fevereiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — José Manuel Santos de Magalhães — João Antó-
nio da Costa Mira Gomes — João Manuel Machado
Ferrão.

Assinado em 26 de Fevereiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 1 de Março de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 289/2007
de 16 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Cuba:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Cuba (processo n.o 4593-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação Caçadores e Pescadores Os Navalheiros,
com o número de pessoa colectiva 506123197, com sede
na Estrada das Fisgas, Rua da Terra dos Poços, Vivenda
Sousa Martins, Alcoitão, 2645 Alcabideche.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia e município de Cuba, com a área de 339 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 30% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 30% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 12 de Fevereiro de 2007.
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Portaria n.o 290/2007

de 16 de Março

Pela Portaria n.o 1011/2003, de 18 de Setembro, alte-
rada pela Portaria n.o 997/2004, de 9 de Agosto, foi
criada a zona de caça municipal de São Gens (processo
n.o 3408-DGRF), situada no município de Serpa, e trans-
ferida a sua gestão para o Clube de Caçadores das Fre-
guesias de Santa Maria e Salvador.

A entidade titular requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o e 26.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Santa Maria, muni-
cípio de Serpa, com a área de 171 ha, ficando a mesma
com a área total de 1827 ha, conforme a planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Fevereiro de 2007.

Portaria n.o 291/2007

de 16 de Março

Pela Portaria n.o 848/2004, de 19 de Julho, foi con-
cessionada a Inácio José Miranda Figueiredo Carvalho
Neto, L.da, a zona de caça turística do Casal Valbom
(processo n.o 3616-DGRF), com a área de 437 ha e
não de 447 ha, como mencionado na respectiva portaria,
situada no município de Mirandela.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos com a área
de 25 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos situados na freguesia de Carvalhais e Mas-
carenhas, município de Mirandela, com a área de 25 ha,
ficando a mesma com a área total de 462 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Fevereiro de 2007.

Portaria n.o 292/2007
de 16 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Viseu:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal dos Três Rios (processo n.o 4568-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para o Clube de Caça e Pesca dos Três Rios, com o
número de pessoa colectiva 506713954 e sede no Largo
de São Sebastião, 12, 3510-943 Vila Chã de Sá.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos nas
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freguesias de Fail, Repeses e Vila Chã de Sá, município
de Viseu, com a área de 842 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 50% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Fevereiro de 2007.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 293/2007
de 16 de Março

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado
Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, ao

abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, que seja lançada em cir-
culação, cumulativamente com as que estão em vigor,
uma emissão de selos alusiva a «Trajes regionais», com
as seguintes características:

Designer — Vasco Marques;
Fotos — Divisão de Documentação Fotográfica/Ins-

tituto Português de Museus, Museu de Arte Popular,
Museu Nacional do Traje, Museu de Ovar, Carlos Mon-
teiro, Júlio Marques, Laura Castro Caldas, Paulo Cintra,
Rui Cunha;

Dimensão — 40 mm×30,6 mm;
Picotado — 13×13 3/4;
Impressor — CARTOR;
1.o dia de circulação — 28 de Fevereiro de 2007;
Taxas, motivos e quantidades:

10×E 0,30 — Minho — Lavadeira; Minho — Noiva;
Trás-os-Montes — Capa de Honras; Trás-os-Montes —
Pauliteiro; Douro Litoral — Camisola de Pescador; Bei-
ras/Trás-os-Montes — Coroça; Estremadura — Saias da
Nazaré; Ribatejo — Campino; Algarve — Camponesa;
Alentejo — Capote — 10×380 000;

Bloco de E 1,20 (4×E 0,30) — 60 000.

O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas
e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de
Campos, em 22 de Fevereiro de 2007.

Portaria n.o 294/2007

de 16 de Março

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado
Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, ao
abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja lançada em circulação,
cumulativamente com as que estão em vigor, uma emis-
são de selos alusiva a «Em busca da Lisboa árabe»,
com as seguintes características:

Designer — José Brandão/Paulo Falardo;
Fotos — IPM/DDF, José Pessoa, Júlio Marques;
Dimensão — 40 mm×30,6 mm;
Picotado — 13 3/4;
Impressor — CARTOR;
1.o dia de circulação — 15 de Fevereiro de 2007;
Taxas, motivos e quantidades:

E 0,30 — azulejo de barro vidrado, século XVI —
Museu Nacional do Azulejo — 380 000;

E 0,45 — friso moçárabe de calcário, séculos IX-X —
Museu Arqueológico do Carmo — 230 000;

E 0,52 — Palácio Sousa Leal, sede dos CTT
(sala) — estilo neo-árabe — 230 000;

E 0,61 — Cinemateca Nacional (interior) — estilo
neo-árabe — 230 000;

E 0,75 — Casa do Alentejo (pátio) — estilo neo-
-árabe — 230 000;

E 1 — Palacete Ribeiro da Cunha, ao Príncipe
Real — estilo neo-árabe — 230 000;

Bloco com um selo de E 2,95 — 60 000.

O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas
e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de
Campos, em 22 de Fevereiro de 2007.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 295/2007

de 16 de Março

As alterações dos contratos colectivos de trabalho
entre a ACIP — Associação do Comércio e da Indústria
de Pan i f i cação , Pas te la r ia e S imi la res e a
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res de Serviços e entre a mesma associação de empre-
gadores e a FEPCES — Federação Portuguesa dos
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços (admi-
nistrativos), publicadas, respectivamente, no Boletim do
Trabalho e Emprego, 1.a série, n.os 39 e 42, de 22 de
Outubro e de 15 de Novembro, ambos de 2006, abran-
gem as relações de trabalho entre empregadores e tra-
balhadores representados pelas associações que os
outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
dos CCT às relações de trabalho entre empregadores
e trabalhadores não representados pelas associações
outorgantes e que, no território nacional, se dediquem
à mesma actividade.

As convenções actualizam as tabelas salariais. O
estudo de avaliação do impacte da extensão teve por
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pelas convenções, apuradas pelos quadros de pes-
soal de 2004 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas no ano de 2005.

Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com
exclusão dos aprendizes e praticantes e do residual (que
inclui o ignorado), são cerca de 226, dos quais 97
(42,9%) auferem retribuições inferiores às das tabelas
salariais das convenções, sendo que 75 (33,2%) auferem
retribuições inferiores às convencionais em mais de
6,7%. São as empresas do escalão entre 21 e 50 tra-
balhadores que empregam o maior número de traba-
lhadores com retribuições inferiores às das tabelas sala-
riais das convenções.

As convenções actualizam, ainda, outras prestações
de conteúdo pecuniário, como o subsídio de alimentação
e o abono para falhas, com um acréscimo, respectiva-
mente, de 2,7% e de 3%. Não se dispõe de dados esta-
tísticos que permitam avaliar o impacte destas presta-
ções. Considerando a finalidade da extensão e que as
mesmas prestações foram objecto de extensões ante-
riores, justifica-se incluí-las na extensão.

As retribuições dos grupos 8 a 10 das tabelas salariais
são inferiores à retribuição mínima mensal garantida
em vigor. No entanto, a retribuição mínima mensal
garantida pode ser objecto de reduções relacionadas
com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.o da
Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, as referidas
retribuições apenas são objecto de extensão para abran-
ger situações em que a retribuição mínima mensal garan-
tida resultante da redução seja inferior àquelas.

Embora as convenções tenham área nacional, a exten-
são de convenções colectivas nas Regiões Autónomas
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que
a extensão apenas é aplicável no território do continente.
Além disso, a extensão a empresas não filiadas na asso-
ciação de empregadores outorgante limitar-se-á, tal
como em anteriores extensões, à zona Centro do con-
tinente, tendo em conta que a AIPAN — Associação

dos Industriais de Panificação, Pastelaria e Similares
do Norte e a Associação dos Industriais de Panificação
de Lisboa têm celebrado convenções colectivas com
âmbito sectorial, profissional e geográfico parcialmente
coincidentes. Assim, a área das respectivas extensões
tem sido articulada de forma a evitar sobreposição ou
sucessão de instrumentos de regulamentação colectiva
aplicáveis às mesmas relações de trabalho. Em conse-
quência, a presente extensão excluirá do seu âmbito,
como habitualmente, as empresas filiadas naquelas duas
associações de empregadores.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido pelas con-
venções, a extensão assegura para as tabelas salariais
e para o subsídio de refeição e o abono para falhas
retroactividade idêntica à das convenções.

A extensão das convenções tem, no plano social, o
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho
dos trabalhadores e, no plano económico, o de apro-
ximar as condições de concorrência entre empresas do
mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 3, de
22 de Janeiro de 2007, ao qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações dos contratos colectivos de trabalho entre a
ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de
Panificação, Pastelaria e Similares e a FETESE — Fede-
ração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e
entre a mesma associação de empregadores e a FEP-
CES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do
Comércio, Escritórios e Serviços (administrativos),
publicadas, respectivamente, no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.os 39 e 42, de 22 de Outubro e
de 15 de Novembro, ambos de 2006, são estendidas:

a) Nos distritos de Coimbra, Aveiro (excepto os con-
celhos de Arouca, Castelo de Paiva, Espinho e Santa
Maria da Feira), Viseu (excepto os concelhos de Arma-
mar, Cinfães, Lamego, Resende, São João da Pesqueira
e Tabuaço), Guarda (excepto o concelho de Vila Nova
de Foz Côa), Castelo Branco e Leiria (excepto os con-
celhos de Alcobaça, Bombarral, Caldas da Rainha,
Nazaré, Óbidos, Peniche e Porto de Mós) e no concelho
de Ourém (distrito de Santarém), às relações de trabalho
entre empregadores não filiados na associação de
empregadores outorgante que se dediquem à actividade
industrial e ou comercial ou de prestação de serviços
no âmbito da panificação e ou pastelaria e ou similares,
em estabelecimentos que usam consagradas denomina-
ções de padaria, pastelaria, padaria/pastelaria, estabe-
lecimento especializado de venda de pão e produtos
afins, boutique de pão quente, confeitaria, cafetaria, e
ou outros similares de hotelaria, com ou sem terminais
de cozedura e trabalhadores ao seu serviço das pro-
fissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) No território do continente, às relações de trabalho
entre empregadores filiados na associação de empre-
gadores outorgante que prossigam a actividade referida
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na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço das
profissões e categorias profissionais previstas nas con-
venções não representados pelas associações sindicais
outorgantes.

2 — A portaria não é aplicável às relações de trabalho
entre empresas filiadas na AIPAN — Associação dos
Industriais de Panificação, Pastelaria e Similares do
Norte e na Associação dos Industriais de Panificação
de Lisboa e trabalhadores ao seu serviço.

3 — As retribuições dos grupos 8, 9 e 10 das tabelas
salariais apenas são objecto de extensão em situações
em que sejam superiores à retribuição mínima mensal
garantida resultante de redução relacionada com o tra-
balhador, de acordo com o artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e os valores do subsídio de
refeição e do abono para falhas produzem efeitos desde
1 de Janeiro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade pode-
rão ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor,
com início no mês seguinte ao da entrada em vigor da
presente portaria, correspondendo cada prestação a dois
meses de retroactividade ou fracção e até ao limite de
seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 26 de Fevereiro
de 2007.

Portaria n.o 296/2007
de 16 de Março

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a ANCIPA — Associação Nacional de Comerciantes e
Industriais de Produtos Alimentares e a FETESE —
Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços
(confeitaria e conservação de fruta — administrativos)
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 36, de 29 de Setembro de 2006, abrangem as relações
de trabalho entre empregadores dos sectores de con-
feitaria e conservação de fruta e trabalhadores admi-
nistrativos e fogueiros representados pelas associações
que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas a todas as empresas da mesma
área e âmbito não representadas pela associação de
empregadores outorgante da convenção, bem como a
todos os trabalhadores ao seu serviço representados pela
associação sindical outorgante.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve
por base as retribuições efectivas praticadas nos sectores
abrangidos pela convenção, aporadas pelos quadros de
pessoal de 2004 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas em 2005. Os trabalhadores a tempo completo
do sector abrangido pela convenção, com exclusão dos
praticantes, aprendizes e do residual (que inclui o igno-
rado), são 166, dos quais 64 (38,6 %) auferem retri-
buições inferiores às convencionais, sendo que 33
(19,9 %) auferem retribuições inferiores em mais de

6,6 % às fixadas pela convenção. Considerando a dimen-
são das empresas dos sectores em causa, verifica-se que
são as empresas do escalão de dimensão de 21 a 50 tra-
balhadores que empregam o maior número de traba-
lhadores com retribuições inferiores às das tabela sala-
rial da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de
conteúdo pecuniário, nomeadamente as diuturnidades,
em 3,8 %, o abono para falhas, em 3,7 %, e o subsídio
de refeição, em 4,3 %. Não se dispõe de dados esta-
tísticos que permitam avaliar o impacte destas pres-
tações.

Considerando a finalidade da extensão e que as mes-
mas prestações foram objecto de extensões anteriores,
justifica-se incluí-las na extensão.

As retribuições dos níveis IX e X da tabela salarial
constante do anexo III são inferiores à retribuição
mínima mensal garantida em vigor para o ano de 2007.
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador,
de acordo com o artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de
29 de Julho. Deste modo, as referidas retribuições ape-
nas serão objecto de extensão para abranger situações
em que a retribuição mínima mensal garantida resul-
tante da redução seja inferior àquelas.

A presente extensão exclui do seu âmbito o fabrico
industrial de bolachas, em virtude de existirem outras
convenções cujo âmbito sectorial poderá ser parcial-
mente coincidente.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas dos sectores abrangidos pela convenção, a
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláu-
sulas com conteúdo pecuniário uma retroactividade
idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar
as condições de concorrência entre empresas dos mes-
mos sectores.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 2, de
15 de Janeiro de 2007, ao qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do CCT entre a ANCIPA — Associação Nacional
de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares
e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos Traba-
lhadores de Serviços (confeitaria e conservação de
fruta — administrativos), publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 36, de 29 de Setembro
de 2006, são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores que
se dediquem ao fabrico de confeitaria e conservação
de fruta, com excepção do fabrico industrial de bolachas,
não filiados na associação de empregadores outorgante,
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e trabalhadores ao seu serviço das categorias profis-
sionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que
se dediquem ao fabrico de confeitaria e conservação
de fruta, com excepção do fabrico industrial de bolachas,
filiados na associação de empregadores outorgante e
trabalhadores ao seu serviço das categorias profissionais
previstas na convenção não representados pela associa-
ção sindical outorgante.

2 — As retribuições dos níveis IX e X da tabela salarial
constante do anexo III da convenção apenas são objecto
de extensão em situações em que sejam superiores à
retribuição mínima mensal garantida resultante de redu-
ção relacionada com o trabalhador, de acordo com o
artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e os montantes das diuturni-
dades, do abono para falhas e do subsídio de alimentação
produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais, de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 26 de Fevereiro
de 2007.

Portaria n.o 297/2007
de 16 de Março

Os contratos colectivos de trabalho entre a Unihsnor
Portugal — União das Empresas de Hotelaria, de Res-
tauração e de Turismo de Portugal e a FESAHT —
Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação,
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e entre a
mesma associação de empregadores e a FETESE —
Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Ser-
viços, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.os 23 e 25, de 22 de Junho e de 8 de Julho
de 2006, respectivamente, ambos com rectificação publi-
cada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 39,
de 22 de Outubro de 2006, abrangem as relações de
trabalho entre empregadores e trabalhadores ao seu ser-
viço representados pelas associações que os outorgaram.

As associações subscritoras dos contratos colectivos
de trabalho requereram a extensão das convenções
colectivas às relações de trabalho entre empregadores
e trabalhadores não representados pelas associações
outorgantes que se dediquem à mesma actividade.

Não foi possível proceder ao estudo de avaliação de
impacte da extensão das tabelas salariais, nomeada-
mente por as retribuições convencionais a considerar
não permitirem o cálculo dos acréscimos verificados.
Contudo, com base no apuramento dos quadros de pes-
soal de 2003, e após actualização das retribuições médias
praticadas com o aumento médio das tabelas salariais
das convenções publicadas em 2004 e 2005, verificou-se
que no sector abrangido pelas convenções existem
31 441 trabalhadores a tempo completo, com exclusão

do residual (que inclui o ignorado), dos quais 26 851
(85,4 %) auferem retribuições médias inferiores às con-
vencionadas na tabela de menor valor.

As convenções actualizam, ainda, outras prestações
de conteúdo pecuniário, como o abono por falhas, em
19,5 %, a retribuição mínima dos extras, consoante a
categoria profissional, entre 11,1 % e 19 %, o valor pecu-
niário da alimentação, entre 6 % e 6,6 %, as diutur-
nidades, em 5,7 %, e o prémio de conhecimento de lín-
guas, em 5,9 %. Não se dispõe de dados estatísticos
que permitam avaliar o impacte destas prestações. Con-
siderando a finalidade da extensão e que as mesmas
prestações foram objecto de extensões anteriores, jus-
tifica-se incluí-las na extensão.

As tabelas salariais das convenções para 2005 e 2006
prevêem retribuições inferiores à retribuição mínima
mensal garantida para os anos de 2005, 2006 e 2007.
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador,
de acordo com o artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de
29 de Julho. Deste modo, as referidas retribuições das
tabelas salariais apenas são objecto de extensão para
abranger situações em que a retribuição mínima mensal
garantida resultante da redução seja inferior àquelas.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 43,
de 22 de Novembro de 2006, ao qual a FESAHT —
Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação,
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal deduziu opo-
sição. A referida associação pretende que a extensão
abranja todo o território nacional e as actividades de
cantinas e refeitórios, de pastelaria e de confeitaria. Tal
pretensão não merece acolhimento. Com efeito, na área
das convenções, as actividades de hotelaria e restau-
ração, incluindo as cantinas, refeitórios e fábricas de
refeição, são, também, reguladas por outras convenções
colectivas celebradas por diferentes associações de
empregadores, pelo que é conveniente assegurar, na
medida do possível, a uniformização do estatuto laboral
e das condições de concorrência entre as empresas dos
referidos sectores. As actividades de pastelaria e con-
feitaria ou integram o âmbito das convenções, porque
são prosseguidas por estabelecimentos de restauração
e hotelaria, não sendo excluídas da extensão, ou, não
estando abrangidas pela convenção, não poderão ser
objecto de extensão, nos termos do n.o 1 do artigo 575.o
do Código do Trabalho. Além do referido, estas acti-
vidades são reguladas por outras convenções colectivas
de trabalho, celebradas por diferentes associações de
empregadores, também objecto de extensão. Por outro
lado, a associação de empregadores outorgante «assume
a continuidade associativa da União das Associações
de Hotelaria e Restauração do Norte de Portugal, da
Associação dos Hotéis do Norte de Portugal, da Asso-
ciação dos Restaurantes, Cafés e Similares do Norte
de Portugal, da Associação das Pastelarias, Casas de
Chá e Similares do Norte de Portugal e da Associação
das Pensões do Norte de Portugal», de acordo com o
n.o 2 do artigo 1.o dos estatutos, publicados no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 12, de 29 de Março
de 2006. Assim, e a exemplo das extensões anteriores
das convenções colectivas de trabalho celebradas pela
UNIHSNOR — União das Associações da Hotelaria e
Restauração do Norte de Portugal, a convenção é esten-
dida, nos distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Porto,
Viana do Castelo, Vila Real e Viseu, às relações de
trabalho entre empregadores não filiados na associação
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de empregadores outorgante e, atendendo aos âmbitos
da associação de empregadores outorgante e da própria
convenção, no território do continente, às relações de
trabalho entre empregadores filiados na referida asso-
ciação de empregadores e trabalhadores ao seu serviço
não filiados nos sindicatos inscritos nas federações sin-
dicais outorgantes.

Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações outorgantes e, ainda, que os regimes das refe-
ridas convenções são substancialmente idênticos, pro-
cede-se à respectiva extensão conjunta.

A extensão das convenções tem, no plano social, o
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho
dos trabalhadores e, no plano económico, o de apro-
ximar as condições de concorrência entre empresas do
mesmo sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a exten-
são de convenções colectivas nas Regiões Autónomas
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que
a extensão apenas é aplicável no território do continente.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes dos contratos
colectivos de trabalho entre a Unihsnor Portugal —
União das Empresas de Hotelaria, de Restauração e de
Turismo de Portugal e a FESAHT — Federação dos Sin-
dicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria
e Turismo de Portugal e entre a mesma associação de
empregadores e a FETESE — Federação dos Sindicatos
dos Trabalhadores de Serviços, publicados no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.os 23 e 25, de 22
de Junho e de 8 de Julho de 2006, respectivamente,
ambos com rectificação publicada no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 39, de 22 de Outubro de 2006,
são estendidas:

a) Nos distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Porto,
Viana do Castelo, Vila Real e Viseu, às relações de
trabalho entre empregadores não filiados na associação
de empregadores outorgante que exerçam a actividade
económica abrangida pelas convenções e trabalhadores
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais
neles previstas;

b) No território do continente, às relações de trabalho
entre empregadores filiados na associação de empre-
gadores outorgante que exerçam a actividade económica
referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço
das profissões e categorias profissionais previstas nas
convenções não representados pelas associações sindi-
cais outorgantes.

2 — A extensão determinada na alínea a) do número
anterior não se aplica às empresas filiadas na
ARESP — Associação da Restauração e Similares de
Portugal e na HRCENTRO — Associação dos Indus-
triais de Hotelaria e Restauração do Centro nem às
relações de trabalho entre empregadores que explorem
em regime de concessão e com fins lucrativos cantinas
e refeitórios e os que se dediquem ao fabrico de refeições
a servir fora das respectivas instalações e trabalhadores
ao seu serviço.

3 — As retribuições das tabelas salariais inferiores à
retribuição mínima mensal garantida para os anos de
2005, 2006 e 2007 apenas são objecto de extensão em
situações em que sejam superiores à retribuição mínima
mensal garantida, em vigor para o ano a que dizem
respeito, resultante da redução relacionada com o tra-
balhador, de acordo com o artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho.

4 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo
pecuniário que as convenções determinam que produ-
zem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2005 e de 1
de Janeiro de 2006, respectivamente, retroagem, no
âmbito da presente extensão, a partir das mesmas datas.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 26 de Fevereiro
de 2007.

Portaria n.o 298/2007
de 16 de Março

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a AEVP — Associação das Empresas de Vinho do Porto
e outras e o SITESC — Sindicato de Quadros, Técnicos
Administrativos, Serviços e Novas Tecnologias e outros
(sectores da produção e comercialização de vinhos, seus
derivados e bebidas espirituosas em geral — adminis-
trativos e vendas), publicadas no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 33, de 8 de Setembro de 2006,
objecto de rectificação publicada no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 35, de 22 de Setembro de 2006,
abrangem as relações de trabalho entre empregadores
dos sectores da produção e comercialização de vinhos,
seus derivados e bebidas espirituosas em geral e tra-
balhadores administrativos e de vendas representados
pelas associações que os outorgaram.

As associações subscritoras da convenção requereram
a extensão das alterações do CCT às relações de trabalho
entre empregadores e trabalhadores não representados
pelas associações outorgantes e que, no território nacio-
nal, se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza as tabelas salariais. Não foi
possível avaliar o impacte da extensão em virtude de
a convenção conter duas tabelas salariais com vigência
simultânea. No entanto, com base nas retribuições
médias efectivas praticadas, apuradas pelos quadros de
pessoal de 2004 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas no ano de 2005, foi possível determinar que
os trabalhadores a tempo completo dos sectores abran-
gidos pela convenção, com exclusão dos praticantes,
aprendizes e do residual (que inclui o ignorado), são
2280, dos quais 168 (7,4 %) auferem retribuições médias
inferiores às da tabela mais elevada, não se dispondo
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de dados que permitam a análise por escalões de dimen-
são das empresas.

A convenção actualiza o subsídio de refeição e o
abono para falhas, ambos em 2,5 %. Não se dispõe de
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que
as mesmas prestações foram objecto de extensões ante-
riores, justifica-se incluí-las na extensão.

A retribuição do grupo X da tabela salarial do
anexo III-B é inferior à retribuição mínima mensal garan-
tida em vigor para o ano de 2007. No entanto, a retri-
buição mínima mensal garantida pode ser objecto de
reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo
com o artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.
Deste modo, a referida retribuição apenas é objecto
de extensão para abranger situações em que a retri-
buição mínima mensal garantida resultante da redução
seja inferior àquela.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas dos sectores de actividade abrangidos pela
convenção, a extensão assegura para as tabelas salariais
e para o subsídio de refeição e o abono para falhas
retroactividade idêntica à da convenção.

À semelhança do que ocorreu com anteriores pro-
cessos, as adegas cooperativas são excluídas do âmbito
da presente extensão, aplicando-se-lhes a respectiva
regulamentação específica.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar
as condições de concorrência entre empresas dos mes-
mos sectores.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 2, de
15 de Janeiro de 2007, ao qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do contrato colectivo de trabalho entre a
AEVP — Associação das Empresas de Vinho do Porto
e outras e o SITESC — Sindicato de Quadros, Técnicos
Administrativos, Serviços e Novas Tecnologias e outros
(sectores da produção e comercialização de vinhos, seus
derivados e bebidas espirituosas em geral — adminis-
trativos e vendas), publicadas no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 33, de 8 de Setembro de 2006,
objecto de rectificação publicada no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 35, de 22 de Setembro de 2006,
são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outorgantes,
excluindo as adegas cooperativas, que se dediquem à
produção e comercialização de vinhos, seus derivados
e bebidas espirituosas em geral e trabalhadores ao seu
serviço das profissões e categorias profissionais nelas
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes,
excluindo as adegas cooperativas, que exerçam a acti-
vidade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção não representados
pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A retribuição do grupo X da tabela salarial do
anexo III-B da convenção apenas é objecto de extensão
em situações em que seja superior à retribuição mínima
mensal garantida resultante de redução relacionada com
o trabalhador, de acordo com o artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e os valores do subsídio de
refeição e do abono para falhas previstos na convenção
produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade pode-
rão ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor,
com início no mês seguinte ao da sua entrada em vigor,
correspondendo cada prestação a dois meses de retroac-
tividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 26 de Fevereiro
de 2007.

Portaria n.o 299/2007

de 16 de Março

O artigo 248.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho,
que regulamenta o Código do Trabalho, prevê, no seu
n.o 5, a aprovação do modelo de ficha de aptidão, a
preencher pelo médico do trabalho face aos resultados
dos exames médicos de admissão, periódicos e ocasio-
nais, efectuados aos trabalhadores em conformidade
com o seu artigo 245.o, devendo dela remeter cópia ao
responsável dos recursos humanos da empresa.

O projecto correspondente ao presente diploma foi
publicado, para apreciação pública, na separata do Bole-
tim do Trabalho e Emprego, n.o 1, de 9 de Janeiro de
2007, não tendo sido deduzida qualquer oposição pelas
associações de empregadores e associações sindicais que
se pronunciaram.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 5 do artigo 248.o da

Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho, manda o Governo, pelo
Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, o
seguinte:

1.o O modelo de ficha de aptidão, a preencher pelo
médico do trabalho face aos resultados dos exames
médicos de admissão, periódicos e ocasionais, efectua-
dos aos trabalhadores, é fixado nos termos do exemplar
publicado em anexo à presente portaria e que dela faz
parte integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 1031/2002, de 10 de
Agosto.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 26 de Fevereiro
de 2007.
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Ficha de aptidão

(Portaria n.o 299/2007, de 16 de Março)

Portaria n.o 300/2007
de 16 de Março

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a AEVP — Associação das Empresas de Vinho do Porto
e outras e o SITESC — Sindicato de Quadros, Técnicos
Administrativos, Serviços e Novas Tecnologias e outros
(sectores da produção e comercialização de vinhos, seus
derivados e bebidas espirituosas em geral — armazéns),
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 36, de 29 de Setembro de 2006, abrangem as relações
de trabalho entre empregadores dos sectores da pro-
dução e comercialização de vinhos, seus derivados e
bebidas espirituosas em geral e trabalhadores represen-
tados pelas associações que os outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações do CCT às relações de trabalho entre
empregadores e trabalhadores não representados pelas
associações outorgantes e que, no território nacional,
se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza as tabelas salariais. Não foi pos-
sível avaliar o impacte da extensão das tabelas salariais
em virtude da convenção conter duas tabelas salariais
com vigência simultânea. No entanto, com base nas retri-
buições médias efectivas praticadas, apuradas pelos qua-
dros de pessoal de 2004 e actualizadas com base no
aumento percentual médio das tabelas salariais das con-
venções publicadas no ano de 2005, foi possível determinar
que os trabalhadores a tempo completo dos sectores
abrangidos pela convenção, com exclusão dos praticantes,
aprendizes e do residual (que inclui o ignorado), são 3679
e que um número significativo de trabalhadores, maio-

ritariamente adstritos à tabela mais elevada (cerca de
1151), auferem retribuições médias inferiores à da res-
pectiva tabela em cerca de 4,6 %, não se dispondo de
dados que permitam a análise por escalões de dimensão
das empresas.

A convenção actualiza o subsídio de refeição, o sub-
sídio de turno e o abono para falhas em 2,5 %, e as
ajudas de custo nas deslocações entre 2,3 % a 2,6 %.
Não se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar
o impacte destas prestações. Considerando a finalidade
da extensão e que as mesmas prestações foram objecto
de extensões anteriores, justifica-se incluí-las na exten-
são.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas dos sectores de actividade abrangidos pela
convenção, a extensão assegura para a tabela salarial
o subsídio de refeição, o subsídio de turno e o abono
para falhas retroactividade idêntica à da convenção. As
compensações das despesas de deslocação previstas na
cláusula 21.a não são objecto de retroactividade uma
vez que se destinam a compensar despesas já feitas para
assegurar a prestação de trabalho.

À semelhança do que ocorreu com anteriores pro-
cessos, as adegas cooperativas são excluídas do âmbito
da presente extensão, aplicando-se-lhes a respectiva
regulamentação específica.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar
as condições de concorrência entre empresas dos mes-
mos sectores.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 2, de
15 de Janeiro de 2007, ao qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

As condições de trabalho constantes das alterações
do contrato colectivo de trabalho entre a AEVP — Asso-
ciação das Empresas de Vinho do Porto e outras e o
SITESC — Sindicato de Quadros, Técnicos Administra-
tivos, Serviços e Novas Tecnologias e outros (sectores
da produção e comercialização de vinhos, seus derivados
e bebidas espirituosas em geral — armazéns), publicadas
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 36,
de 29 de Setembro de 2006, são estendidas, no território
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outorgantes,
excluindo as adegas cooperativas, que se dediquem à
produção e comercialização de vinhos, seus derivados
e bebidas espirituosas em geral e trabalhadores ao seu
serviço, das profissões e categorias profissionais nelas
previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes,
excluindo as adegas cooperativas, que exerçam a acti-
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vidade económica referida na alínea anterior, e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados
pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e os valores do subsídio de
refeição, do subsídio de turno e do abono para falhas
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previstos na convenção produzem efeitos desde 1 de
Janeiro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade pode-
rão ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor,
com início no mês seguinte ao da sua entrada em vigor,
correspondendo cada prestação a dois meses de retroac-
tividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 28 de Fevereiro
de 2007.


